
110 – São Paulo, 61  (22) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo quinta-feira, 4 de fevereiro de 2016

julho de 2008, consolidando os Atos nº 956, de 7 de março de 
2007 e de nº 1003, de 31 de outubro de 2007.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, DETERMINA:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 2º, e o artigo 4º, ambos 
do Ato nº 1034, de 22 de outubro de 2008, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2º ...............................................................................
Parágrafo único. O adicional de função gratificada, criado 

pelo artigo 14 c/c artigo 19, ambos da Lei nº 13.637, de 4 de 
setembro de 2003, com a redação que lhes foi dada, respecti-
vamente, pelos artigos 6º e 8º da Lei nº 14.381, de 7 de maio 
de 2007, a parcela suplementar a que se refere o artigo 30 da 
Lei nº 13.637/03, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 15 
da Lei 14.381/07, a Gratificação Legislativa de Incentivo à Espe-
cialização e Produtividade - GLIEP, instituída pelo artigo 29 da 
Lei nº 14.381/07, atribuída aos servidores da Câmara Municipal 
de São Paulo, têm a natureza das vantagens a que se refere o 
"caput", devendo, portanto, serem obrigatoriamente incluídas 
na base de cálculo da contribuição previdenciária.” (NR)

“Art. 4º A gratificação por serviço noturno percebida por 
servidores da Câmara Municipal, incluída na Tabela B do Anexo 
I, do Decreto nº 46.860, de 27 de dezembro de 2005, com a 
redação que lhe foi conferida pelo Decreto 49.721, de 8 de 
julho de 2008, e a Gratificação de Gabinete – GG permanente, 
percebida pelos servidores comissionados nesta Casa, não inte-
gram a base de cálculo da contribuição previdenciária, podendo 
ser nela incluídas mediante opção do servidor, conforme § 3º do 
artigo 3º do citado Decreto.” (NR)

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2016.
ATO Nº 1327/2016
Regulamenta o Centro de Educação Infantil da Câmara 

Municipal de São Paulo e dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade de adequação das ativida-

des administrativas e pedagógicas desenvolvidas pela Unidade 
de Educação Infantil desta Edilidade aos parâmetros estabe-
lecidos pela legislação atualmente em vigor, em especial às 
disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
e às normas emanadas do Sistema Municipal de Ensino, através 
da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal 
de Educação,

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar as definições 
previstas nos Atos 1105/2009, 1157/2011 e 1294/2015,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Centro de Educação Infantil da 
Câmara Municipal de São Paulo, que tem por finalidade conferir 
atendimento pedagógico aos filhos, enteados ou crianças que 
estejam sob a guarda legal ou tutela de Vereadores e de servi-
dores públicos desta Edilidade.

Parágrafo único. O atendimento previsto do caput do artigo 
1º poderá ser estendido, em caso de vagas remanescentes e 
havendo autorização da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Paulo, aos filhos, enteados ou crianças que estejam sob 
a guarda legal ou tutela de servidores públicos que prestem 
serviços junto à qualquer unidade administrativa municipal 
localizada na circunscrição da Subprefeitura da Sé.

Art. 2º O Centro de Educação Infantil da Câmara Municipal 
de São Paulo está diretamente subordinado à Equipe de Be-
nefícios – SGA. 13, parte integrante da Secretaria de Recursos 
Humanos – SGA. 1, vinculada, por sua vez, à Secretaria Geral 
Administrativa – SGA.

Art. 3º O Centro de Educação Infantil conferirá atendimento 
a crianças que tenham entre 0 (zero) e 3 (três) anos de idade, 
não podendo ser interrompido antes do final de cada período 
letivo, na seguinte conformidade:

I – Berçário I, para crianças até 1 ano;
II – Berçário II, para crianças de 1 a 2 anos;
III – Minigrupo, para crianças de 2 a 3 anos.
Art. 4º O Centro de Educação Infantil da Câmara Municipal 

de São Paulo tem capacidade para atender, no máximo, 36 (trin-
ta e seis) crianças, segundo critérios arquitetônicos definidos 
pela legislação vigente.

Art. 5º Os serviços prestados pelo Centro de Educação 
Infantil têm por objetivo propiciar o desenvolvimento integral 
da criança, abrangendo os aspectos psicopedagógicos, físicos, 
sociais, culturais, além de cuidados básicos como alimentação, 
repouso e higiene.

Art. 6º A Gestão do Centro de Educação Infantil será reali-
zada por SGA. 13, nos termos do artigo anterior, e contará com:

I – 01 (um) Pedagogo, responsável pela coordenação do 
funcionamento geral da unidade, com formação em Licenciatu-
ra Plena em Pedagogia.

II – 10 (dez) professores com formação em licenciatura 
plena em pedagogia, admitida, como formação mínima para 
o exercício na educação infantil, o nível médio na modalidade 
normal.

Parágrafo único. A Administração da Câmara Municipal 
de São Paulo disponibilizará os demais recursos de pessoal e 
materiais necessários ao bom funcionamento do Centro de 
Educação Infantil.

Art. 7º O Vereador ou servidor público que pretender a 
matrícula de filho, enteado ou criança sob sua guarda ou tutela 
deverá comparecer ao Centro de Educação Infantil para efetuar 
o preenchimento de Ficha de Intenção de Vaga, com apresenta-
ção de certidão de nascimento da criança ou RG ou RNE.

§ 1º O Centro de Educação Infantil deverá informar ao (a) 
pai/mãe ou responsável quanto às formas de acompanhamento 
da disponibilidade de vaga, de convocação para a matrícula, 
bem como os prazos para sua efetivação.

§ 2º A Ficha de Intenção de Vaga, disponibilizada para 
consulta no centro de

Educação Infantil, será organizada por ordem cronológica 
de preenchimento.

§ 3º No caso de gêmeos, o Centro de Educação Infantil 
deverá registrar, no ato do preenchimento da Ficha de Intenção 
de Vaga, a opção da família em aguardar ou não a vaga do 
segundo irmão quando os dois não puderem ser contemplados.

§ 4º Mediante vaga, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, o Centro de Educação Infantil será responsável por convo-
car por escrito o (a) pai/mãe ou responsável pela criança para a 
efetivação da matrícula.

§ 5º No caso de não existir interesse da família na vaga 
oferecida, a desistência deverá ser formalizada por escrito pelo 
pai/mãe ou responsável, observado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a partir da convocação, conforme disposto no 
parágrafo anterior.

§ 6º Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para for-
malização da matrícula, a vaga será disponibilizada para aten-
dimento sequencial ao registro de intenção de vaga, inclusive 
nos casos de não comparecimento do pai/mãe ou responsável 
pela criança.

§ 7º Na ocasião da efetivação da matrícula de novos 
alunos, os pais ou responsáveis legais serão chamados para 
uma entrevista obrigatória, oportunidade na qual receberão 
orientação sobre o Regulamento Interno, o Projeto Pedagógico 
e o Regimento Educacional do Centro de Educação Infantil e 
deverão preencher termo próprio de ciência.

§ 8º É obrigatória a adesão dos pais ou responsáveis legais 
ao programa de adaptação do Centro de Educação Infantil, 
conforme o disposto no Regulamento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Como os 
itens 109, 110 e 111 não estão instruídos, adio-os de ofício.

Sobre a questão do nobre Vereador Salomão Pereira, foi 
feito um entendimento?

- Manifestação fora do microfone.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Então, a 

pauta está encerrada.
O SR. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) - (Pela ordem) - Sr. 

Presidente, por favor, vamos à votação.
- Manifestações no Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Suspendo 

os trabalhos por dois minutos para acertarmos essa questão.
- Suspensos, os trabalhos são reabertos sob a presidência 

do Sr. Antonio Donato.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Há sobre a 

mesa requerimento que será lido.
- É lido o seguinte:
“REQUERIMENTO
REQUEIRO, nos termos regimentais, a reinclusão do PL 

305/2011 na pauta da Ordem do Dia da presente sessão.
Sala das Sessões,
Salomão Pereira
Vereador”
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - A votos a 

reinclusão. Os Srs. Vereadores favoráveis permaneçam como 
estão; os contrários, ou aqueles que desejarem verificação no-
minal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) Está aprovado.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à leitura do item.
- “PL 305/2011, do Vereador SALOMÃO PEREIRA (PSDB) E 

RODOLFO DESPACHANTE (PHS). Dispõe sobre o preenchimento 
de vagas por permissionário (taxista) em pontos de táxi no 
município de São Paulo e dá outras providências. FASE DA 
DISCUSSÃO: 1ª. Aprovação mediante voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara. HÁ SUBSTITUTIVO DA CO-
MISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO”.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos. Encerrada a discussão. A votos 
o Substitutivo da Comissão de Finanças e Orçamento ao PL 
305/2011. Os Srs. Vereadores favoráveis permaneçam como 
estão; os contrários, ou aqueles que desejarem verificação no-
minal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) Aprovado em 
primeira discussão, volta em segunda.

Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Vereador Reis.
O SR. REIS (PT) - (Pela ordem) - Sr. Presidente, a respeito 

do Congresso de Comissões, tenho a declarar a V.Exa. que 
transcorreu de forma correta, seguindo todos os precedentes 
regimentais.

Fato é que estive lá para ouvir a gravação e peço ao Sr. 
Vereador Eduardo Tuma que faça o mesmo.

Caso S.Exa. tenha, realmente, requerido verificação nominal 
de votação, não o fez ao microfone, porque não aparece.

E, obviamente, eu já tinha dado como aprovado e, após a 
aprovação, não caberia mais a votação nominal.

É isso que tenho a esclarecer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Obrigado, 

Vereador Reis.
Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Vereador Salomão Pereira.
O SR. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) - (Pela ordem) - Sr. 

Presidente, agradeço a V.Exa., ao nobre Vereador Eduardo Tuma 
e, também, ao nobre Vereador Milton Leite pelo apoio para 
aprovação do meu projeto.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em especial, 

ao Vereador Milton Leite.
O SR. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) - (Pela ordem) - Em 

especial ao Vereador Milton Leite, que abriu exceção.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Não ha-

vendo mais itens da pauta a serem apreciados, desconvoco as 
demais sessões extraordinárias convocadas para o dia de hoje, 
todas as sessões extraordinárias para os cinco minutos do dia 
18/12/2015 e também todas as sessões convocadas para as 10h 
deste mesmo dia.

Convoco os Srs. Vereadores para sete sessões extraordi-
nárias na segunda-feira, dia 21 de dezembro de 2015, às 10h, 
todas com a Ordem do Dia a ser publicada.

Convoco, também, cinco sessões extraordinárias aos cinco 
minutos de terça-feira, dia 22 de dezembro de 2015, e mais 
cinco sessões extraordinárias, às 10h desse mesmo dia, todas 
com a Ordem do Dia a ser publicada.

Estão encerrados os nossos trabalhos.

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 

DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

REUNIÃO ORDINÁRIA
Data: 18 de fevereiro de 2016 – quinta-feira
Local: Sala Oscar Pedroso Horta (1º subsolo)
Horário: 14h00
Pauta:
- Liberdade de culto

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2239/16
NOMEANDO JORGE MANOEL FERREIRA GONÇALVES, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assistente Legislativo III, refe-
rência QPLC-5, no Gabinete do Corregedor Geral.

PORTARIA 2240/16
NOMEANDO JOSE CARLOS MEDEIROS DA SILVA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Legislativo III, referência 
QPLC-5, no Gabinete da Presidência.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1325/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.200.000,00 de 

acordo com a Lei nº 16.334/2015.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida no artigo 17 da Lei nº 16.334/2015, 
de 30 de dezembro de 2015, e visando possibilitar despesas 
inerentes às ações do Poder Legislativo, RESOLVE:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), à seguin-
te dotação do orçamento vigente:
 CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.3024.2.004 Equipamentos e Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
44.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.200.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, da 
seguinte dotação:
 CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.3024.2.004 Equipamentos e Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.200.000,00

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 03 de fevereiro de 2016.
ATO Nº 1326/2016
Altera o Ato nº 1034/2008, que Disciplina a aplicação, no 

âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, dos Decretos nº 
46.860 e nº 46.861, ambos de 27 de dezembro de 2005, com a 
redação que lhes foi conferida pelo Decreto nº 49.721, de 8 de 

- “PL 398/2015, do Vereador TONINHO VESPOLI (PSOL). 
Denomina ‘Praça Sidney Marcondes Rabello’ a Praça Inomina-
da, localizada na confluência da Rua Torre Azul e Rua Solar dos 
Pinheiros, no Bairro Vila São Nicolau, Subprefeitura Vila Pruden-
te. FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA. Aprovação 
mediante voto favorável da maioria simples.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos o PL 398/2015, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. Os Srs. Vereado-
res favoráveis permaneçam como estão; os contrários, ou aque-
les que desejarem verificação nominal de votação, manifestem-
se agora. (Pausa) Está aprovado. Vai à sanção.

O SR. EDUARDO TUMA (PSDB) - (Pela ordem) - Sr. Presi-
dente, solicito o adiamento dos itens 94, 95 e 96.

- Manifestações fora do microfone.
O SR. MILTON LEITE (DEM) - (Pela ordem) - Sr. Presidente, 

requeiro adiamento desse item.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - É regimental 

o pedido de V.Exa. Os Srs. Vereadores favoráveis...
O SR. JOSÉ POLICE NETO (PSD) - (Pela ordem) - Sr. 

Presidente, nós fizemos um entendimento de deliberação dos 
projetos e não havia restrição aos nomes que iríamos deliberar.

O SR. MILTON LEITE (DEM) - (Pela ordem) - Nobre Ve-
reador, V.Exa. fez acordo, entendi, naqueles projetos que não 
fossem polêmicos e que não houvesse problema. Nesse, no 
meu entendimento, há problema. Então, eu estou pedindo 
adiamento. Não criei problema em nenhum dos outros projetos, 
nobre Vereador.

O SR. JOSÉ POLICE NETO (PSD) - (Pela ordem) - Nobre 
Vereador, mas é que o problema tinha de ser apontado previa-
mente, e não depois de que se faz o pacto.

O SR. MILTON LEITE (DEM) - (Pela ordem) - Nós fizemos 
um pacto para que não houvesse problemas. Se esse saiu ou 
passou na pressa, na lista que V.Exas. percorreram, eu peço 
desculpas, mas nesse eu registro que há problema.

O SR. JOSÉ POLICE NETO (PSD) - (Pela ordem) - Sr. Presi-
dente, eu peço que V.Exa. paute na segunda-feira, para eu con-
seguir entender qual o problema de esse não ser votado; mas, 
para não prejudicar os outros que estão na lista, gostaria que 
esse fosse o primeiro dos PDLs pautados para a segunda-feira.

O SR. EDUARDO TUMA (PSDB) - Pela ordem, Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Eu vou 
atender ao pedido de V.Exa., nobre Vereador José Police Neto.

O SR. EDUARDO TUMA (PSDB) - (Pela ordem) - Sr. Presi-
dente, peço o adiamento dos itens 94, 95 , 96, 97, 98, 99 e 100 .

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Solicito que 
o item 94 seja o primeiro dos PDLs, a pedido do Vereador José 
Police Neto, para a sessão de segunda-feira.

A votos o adiamento dos itens 94, 95, 96, 97, 98, 99 e 100.
O SR. EDUARDO TUMA (PSDB) - (Pela ordem) - Cento e 

um e cento e dois também, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - A votos o 

adiamento dos itens 94 a 105. Os Srs. Vereadores favoráveis 
permaneçam como estão; os contrários, ou aqueles que dese-
jarem verificação nominal de votação, manifestem-se agora. 
(Pausa) Aprovado o adiamento.

Passemos ao item seguinte.
- “PR 08/2015, do Vereador Eliseu Gabriel (PSB). Dispõe so-

bre a criação de Fórum Municipal de Proteção e Defesa Animal. 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. HÁ SUBSTITUTIVO DA COMIS-
SÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Tem a pala-
vra, pela ordem, o nobre Vereador José Police Neto.

O SR. JOSÉ POLICE NETO (PSD) - (Pela ordem) - Sr. Presi-
dente, há dois PRs, duas frentes. Depois disso, há um projeto de 
autoria dos nobres Vereadores Reis, Aurélio Nomura e Toninho 
Paiva.

- Manifestação fora do microfone.
O SR. JOSÉ POLICE NETO (PSD) - (Pela ordem) - Sr. Presi-

dente, são somente esses que vamos votar ou há mais?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Desculpe-

me, nobre Vereador José Police Neto, não ouvi o que disse V.Exa.
O SR. JOSÉ POLICE NETO (PSD) - (Pela ordem) - Desisto 

da fala, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Tem a pala-

vra, pela ordem, o nobre Vereador Salomão Pereira.
O SR. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) - (Pela ordem) - Sr. 

Presidente, eu gostaria de saber por que foi adiado o item que 
era meu projeto.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Falta fazer 
um congresso, nobre Vereador Salomão Pereira, como combi-
nado.

Em discussão. Não há oradores inscritos; está encerrada a 
discussão. A votos o PR 08/2015, na forma do Substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 
Os Srs. Vereadores favoráveis permaneçam como estão; os 
contrários, ou aqueles que desejarem verificação nominal de 
votação, manifestem-se agora. (Pausa) Está aprovado. Vai à 
promulgação.

Passemos ao item seguinte.
- “PR 2/2011, do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB). Insti-

tui a Frente Parlamentar sobre Medicalização da Educação. 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. Aprovação mediante voto 
favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara. HÁ 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEG. PARTICIPATIVA”.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos o PR 02/2011, na forma do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. Os Srs. Vereado-
res favoráveis permaneçam como estão; os contrários, ou aque-
les que desejarem verificação nominal de votação, manifestem-
se agora. (Pausa) Está aprovado. Vai à promulgação.

Passemos ao item seguinte.
- PR 41/2013, dos Vereadores REIS (PT), AURÉLIO NOMURA 

(PSDB) E TONINHO PAIVA (PR). Institui o Colar Guilherme de 
Almeida - o Poeta de São Paulo e da Epopeia de 32. FASE 
DA DISCUSSÃO: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. Aprovação 
mediante voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara. HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos o PR 41/2013, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Educação, Cultura e Esportes. Os Srs. Vereadores favoráveis per-
maneçam como estão; os contrários, ou aqueles que desejarem 
verificação nominal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) 
Está aprovado. Vai à promulgação.

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Vereador José Police 
Neto.

O SR. JOSÉ POLICE NETO (PSD) - (Pela ordem) - Sr. Presi-
dente, conversando agora há pouco com o Líder do PSDB, S.Exa. 
me lembrava que o item 108, PR 41/13, é muito importante, 
especialmente num momento como este, quando não há Secre-
tário de Estado da Educação.

Que o esforço do Colar Guilherme de Almeida possa fazer 
com que, até o final do ano, o Estado tenha um novo Secretário 
da Educação.

O SR. EDUARDO TUMA (PSDB) - (Pela ordem) - Sr. Pre-
sidente, são os itens 78, 79 e 80, os PLs 524/2014, 355/2015 e 
47/2015, respectivamente, dos quais solicito adiamento.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - É regimen-
tal. A votos o adiamento dos itens 78 a 80. Os Srs. Vereadores 
favoráveis ao adiamento permaneçam como estão; os contrá-
rios, ou aqueles que desejarem verificação nominal de votação, 
manifestem-se agora. (Pausa) Está aprovado.

Passemos ao item seguinte.
- “PL 439 /2015 , do Vereador JOSÉ POLICE NETO (PSD). 

Dá nome de Parque Minhocão ao elevado quando carro não 
anda lá não. FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA. 
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos. Encerrada a discussão. A votos o 
PL 439/2015, na forma do Substitutivo da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Legislação Participativa. Os Srs. Vereadores 
favoráveis permaneçam como estão; os contrários, ou aqueles 
que desejarem verificação nominal de votação, manifestem-se 
agora. (Pausa) Está aprovado.

Há sobre a mesa emenda ao PL 439/2015, que será lida.
- É lido o seguinte:
“Emenda ao PL 439/15
Passa a ter nova redação a Emenda e o Artigo 1, excluindo-

se o Parágrafo Único do mesmo Artigo 1:
Ementa:
“Altera a denominação do logradouro que especifica para 

Parque Minhocão”
Artigo 1:
"Art. 1- O Elevado com extensão aproximada de 3 km, 

ligando o largo do Padre Péricles' ao entroncamento com 
a 'Rua da Consolação -Conexão Leste/Oeste', passa a ter a 
denominação de PARQUE MINHOCÃO durante todo o período 
que encontrar-se aberto as pessoas e restrito a circulação de 
veículos.”

Justificativa
A presente propositura assessoria pretende dar clareza e 

objetividade ao texto oferecido pela Comissão de Constituição 
e Justiça e Legislação Participativa.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - A votos a 
emenda ao PL 439/2015. Os Srs. Vereadores favoráveis perma-
neçam como estão; os contrários, ou aqueles que desejarem 
verificação nominal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) 
Está aprovada. Vai à Redação Final.

Passemos ao item seguinte.
- “PL 97 /2014, da Vereadora JULIANA CARDOSO (PT). 

Dispõe sobre a denominação do Serviço de Assistência Especia-
lizada - SAE - Vila Prudente. FASE DA DISCUSSÃO: 1ª. Aprovação 
mediante voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara. HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos. Encerrada a discussão. A votos o 
Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa ao PL 97/2014. Os Srs. Vereadores favoráveis per-
maneçam como estão; os contrários, ou aqueles que desejarem 
verificação nominal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) 
Está aprovado em primeira discussão. Volta em segunda.

Passemos ao item seguinte.
O SR. EDUARDO TUMA (PSDB) - (Pela ordem) - Sr. Pre-

sidente, são os itens 83, 84, e 85, os PLs 53/2014, 163/2014 e 
375/2014, respectivamente, dos quais peço adiamento.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - É regimental 
o pedido de V.Exa. A votos o adiamento. Os Srs. Vereadores 
favoráveis permaneçam como estão; os contrários, ou aqueles 
que desejarem verificação nominal de votação, manifestem-se 
agora. (Pausa) Está aprovado.

Passemos ao item seguinte.
- “PL 60 /2015 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PSDB). 

Denomina Praça Ronaldo Gonçalves Côrtes, a praça inominada 
localizada no bairro de Itaquera e dá outras providências. FASE 
DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA. Aprovação mediante 
voto favorável da maioria simples.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos o PL 60/2015, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. Os Srs. Vereado-
res favoráveis permaneçam como estão; os contrários, ou aque-
les que desejarem verificação nominal de votação, manifestem-
se agora. (Pausa) Está aprovado. Vai à sanção.

Passemos ao próximo item.
- “PL 554/2014, do Vereador MARQUITO (PTB). DENOMINA 

O ESPAÇO PÚBLICO INOMINADO DE PRAÇA ROBERTO BO-
LAÑOS, SITUADO EM ITAQUERA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(LOCALIZADO EM FRENTE À ESTAÇÃO ITAQUERA DO METRÔ 
SENDO A REFERIDA PRAÇA A PARTE SUPERIOR EXTERNA DO 
TÚNEL INOMINADO LOCALIZADO NA AVENIDA RADIAL LESTE). 
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA. Aprovação 
mediante voto favorável da maioria simples.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos o PL 554/2014, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. Os Srs. Vereado-
res favoráveis permaneçam como estão; os contrários, ou aque-
les que desejarem verificação nominal de votação, manifestem-
se agora. (Pausa) Está aprovado. Vai à sanção.

Passemos ao próximo item.
- “PL 435/2014, do Vereador NELO RODOLFO (PMDB). 

Denomina-se a travessa José Edu da Silva Tiago o espaço 
público sem denominação no Bairro de Jardim São Paulo-sp, 
Subprefeitura Santana/Tucuruvi. FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEG. PARTICIPATIVA. Aprovação mediante voto favorável da 
maioria simples.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos o PL 435/2014, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. Os Srs. Vereado-
res favoráveis permaneçam como estão; os contrários, ou aque-
les que desejarem verificação nominal de votação, manifestem-
se agora. (Pausa) Está aprovado. Vai à sanção.

Adio, de ofício, os itens 89, 90 e 91, por não estarem 
instruídos.

Passemos ao próximo item.
- “PL 429/2015, do Vereador SALOMÃO PEREIRA (PSDB). 

Denomina Praça Abdias Ferreira de Melo o espaço livre deli-
mitado pelas ruas Angelo Clerici, Palminopolis e André Dias, 
no Jardim Boa Vista, Butantã no município de São Paulo, e dá 
outras providências. FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPA-
TIVA. Aprovação mediante voto favorável da maioria simples.”

O SR. PRESIDENTE (Antonio Donato - PT) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos o PL 429/2015, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. Os Srs. Vereado-
res favoráveis permaneçam como estão; os contrários, ou aque-
les que desejarem verificação nominal de votação, manifestem-
se agora. (Pausa) Está aprovado. Vai à sanção.

Passemos ao próximo item.


